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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 750/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.011473/2021-16, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria 
GR/UFRPE nº 637/2021, de 26/07/2021, publicada no Boletim de Serviço 
Edição nº 132, de 26/07/2021, composta pelos servidores FILIPE LIMA 
SILVA, Matrícula SIAPE nº 2057197, SUZANA PEREIRA VILA NOVA, 
Matrícula SIAPE nº 1299910, e JADILSON RAMOS DE ALMEIDA, 
Matrícula SIAPE nº 1982221, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 
apurar os fatos constantes no Processo 23082.011473/2021-16.  
 
Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial.  
 
Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 
8.112/1990. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 752/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.019472/2021-10, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, para exercer os Encargos de Coordenador(a) da 
Coordenadoria de Governança Digital - CGD/STD, o(a) servidor(a) 
LUCIANO MAGALHÃES FERREIRA, do Quadro Único de Pessoal desta 
Universidade, matrícula SIAPE nº 1565858, a partir da data da publicação 
desta portaria, conforme Despacho nº 1880/2021-GR-UFRPE, de 
26/08/2021. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 754/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.016379/2021-45, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 656/2021, de 03/08/2021, 
publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 138, de 03/08/2021, que 
designou para exercer a Função de Substituto(a) Eventual do(a) Diretor(a) 
do Departamento de Tecnologia Rural - DTR, o(a) servidor(a) 
LEONARDO PEREIRA DE SIQUEIRA, Matrícula SIAPE nº 2657657, 
nos termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados, conforme 

Despacho nº 1859/2021-GR-UFRPE, de 24/08/2021, constante no processo 
mencionado: 
 
Onde se lê:  

[...] durante o biênio de 2021/2023 
 
Leia-se:  

[...] durante o quadriênio 2021/2025 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

DEPAq 
 
PORTARIA Nº 10/2021 - DEPAq  
 
O Diretor do Departamento de Pesca e Aquicultura da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no Artigo 30 do Regimento Geral da UFRPE.  
 
R E S O L V E:  
 
Autorizar, conforme decisão 81/2021 do Conselho Técnico Administrativo, 
anexada ao Processo nº 23082.015460/2021-16, o recebimento de 
remuneração pecuniária na forma de pró-labore por participação em 
workshop, na categoria de palestrante e debatedor da professora MARIA 
RAQUEL MOURA COIMBRA.  
 
Recife, 26 de agosto de 2021 

 
PORTARIA Nº 11/2021 - DEPAq  
 
O Diretor do Departamento de Pesca e Aquicultura da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no Artigo 30 do Regimento Geral da UFRPE.  
 
R E S O L V E:  
 
Autorizar, conforme decisão 82/2021 do Conselho Técnico Administrativo, 
anexada ao Processo nº 23082.015398/2021-54, o recebimento de 
remuneração pecuniária na forma de pró-labore por participação em 
workshop, na categoria de palestrante e debatedor do professor WILLIAM 
SEVERI.  
 
Recife, 26 de agosto de 2021  
 

Alfredo Olivera Gálvez 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


